
Artigo 19º  

Voto por correspondência  

… 

3. Este boletim1 deverá ser preenchido de acordo com a vontade do eleitor, dobrado e colocado 

dentro de um envelope fechado anónimo, e no qual não poderão constar quaisquer elementos 

escritos, sob pena de o voto ser declarado nulo. 

4. Os votos por correspondência deverão ser enviados através dos Correios, devidamente 

identificados com número de sócio, nome completo e fotocópia do Cartão de Cidadão2. 

5. O boletim de voto deverá vir dentro de um envelope fechado, anónimo, que por sua vez virá 

dentro de um envelope onde se identifique o sócio votante com os elementos suprarreferidos. 

Esse envelope deverá ser remetido para a Sede da SPR. 

6. Só serão considerados para efeito de votação por correspondência os votos que cumpram 

escrupulosamente as regras supracitadas e cujo carimbo dos correios aposto tenha data que 

não poderá ser posterior à fixada no Calendário Eleitoral3. 

7. … 

                                                           
1 Boletim de voto envido por correio eletrónico 
2 Caso o pretenda, o sócio poderá traçar a cópia do seu cartão de cidadão com os dizeres “para uso 

exclusivo da eleição dos corpos sociais da SPR para o biénio 2019-2020” 
3 3 de maio de 2019 


